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ESTÀDO DÀ PÀR]àÍBÀ
PREFEÍTIJRÀ MT'NICIPA]. DE MOGEIRO

ÀSSESSORIÀ .'URÍDICÀ

PREGÁO PRESENCIÀL N.. OOO1O,/2023 - REGISTRO DE PREÇOS

COMISSÃO PERMÀNENTE DE LICITAÇÃO
CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PÀRÀ SERVIÇOS DE ?RÀNSPORTES DE

PACIENTES PÀRÀ TRÃTAMENTO DE SAÚDE NA POLIC],ÍNICA DÀ CIDÀDE
DE MOGEIRO E EM HOSPITAIS DÀS CIDÀDES DE: ITÀAÀIÀNA, JOÃO
PESSOÀ, CÀMPINÀ GRÀNDE, RECIFE E TRÀNSPORTES DÀS EQUÍPES
DE SÀÚDE DÀ FAMÍLIA DE SEGUNDÀ À SEXTÀ.
Instrunento Convocatório correspondente e sêus êfementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

PÀRECER

Analisada a rnatéria nos termos da Lei Eederaf n' 10.520, de 1? dê Julho de 2002 ê subsÍdiariamente
a Lei Federal n'8.666, dê 21 dê Junho de 1993; Lei complêmêntar n" 123, dê 14 de Dêzembro dê
2006; Decrêto Eederal no '1 .892, de 23 dê Janeiro de 2013i Decreto Municipal n" 016, de 10 dê
Novê[üro de 2006; ê legislaçào pertinente, consideradas as afteraÇôes postêliores das referidas
nolnas; e observado o teor dos documêntos e informaçôes aplesentados, esta Àssessoria Juridica
considera regular o respectivo instrumento convocatório e seus elementos constitutivos referente
ao processo êm te1a, os quais êstão em consonância com a 1êgis1ação vigente.

Março de 20234*"§
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Origeu:

Àssunto:

Ànexo

ESTÀDO DÀ PÀXÀIBÀ
PREFEITI'RÀ MUNICIPÀÍ, DE MOGEIRO

ÀSSESSORIÀ JURÍDICÀ

PREGÁO PRESENCTAL N.' 00010,/2023 - REGTSTRO DE PREÇOS

COMISSÃO PERMÀNENTE DE LICITÀÇÁO
CONTRÀTAÇÁO DE EMPRESÀ PAXÀ SERVÍÇOS DE TRÀNSPORTES DE

PACIENTES PÀTÀ TRÀTAMENTO DE SÀÚDE NA POLICLÍNICA DÀ CIDADE

DE MOGEIRO E EM HOSPITAIS DAS CIDÀDES DE: ITÀBÀIÀNÀ, JOÂO

PESSOÀ, CÀMPINÀ GRÀNDE, RECIFE E TRÀNSPORTES DÀS EQUIPES
DE SÀÚDE DÀ FAMÍLIÀ DE SEGUNDÀ A SEXTA.
Processo licitatório corrêspondente.

PÀRECER

Ànalisada a mâtéria nos termos da Lêi Federal n" 10.520, de 17 dê Julho de 2002 e §ubsidiariamentê
a Lel Fedeial n" 8.666, dê 21 de ,runho de 1993; Lei complemêntar n" 123r de 14 de Dezêmblo de
2006; Dêcrêto Fedêral n" ':,.892, de 23 de Janêiro de 2013; Decreto Municj-Pal n' 016, de 10 dê
Novêmbro de 2006; e legislaçâo pêrtinêntê, considêrâdas as a1têlaçôês posteriores das refêridas
normas; e observado o têor dos documentos e informaçôes apresentados, êsta Assessoliâ JurÍdica
considêra regulêr o processo em tela, o quaf está em consonância com a legislaÇão vigente.

Mogeir PB, 18 de Abril de 2423.
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